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MENSAGEM N° O 2J /2004 

Fortaleza, de 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter; à consideração dessa Augusta 
Assembléia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de 
apreciação e aprovação, atendidós .o que .dispõe o processo legislativo, o 
incluso Projeto de Lei que "Promove a revisãò\geral da remuneração, dos 
servidores do Tribunal de Contas do Estado e dá outras providências". \\ • N"v '( 

• A revisão aqui proposta, autorizada pelo Plenário deste Tribunal, 
guarda relação com a política cie pessoal adotada pelo Poder Executivo. 

/ / 

Certo de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão 
de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência a 
emprestar sua valiosa colaboração no encaminhamento, de modo a colocá-la 
em tramitação em regime^de. urgência, tèndo^ém vista a importância da 
matéria e a data da revisão gerai. 

/ / 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus ilustres Pares 
protestos de elevado apreço e distinta consideração. 

/ k&C' ^ ^ ^ ^ J ^ ^ ^ S ^ y 

i José Luciano Gomes^Barreira 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marcos César Cais de Oliviera 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Nesta 

Rua Sena Madureira 1047 - Centro - Fortaleza - Ceará 
CEP: 60055-080 - Fone: 85 488.5900 
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TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DOCEARÁ 

PROJETO DE LEI 

Promove a revisão geral da remuneração dos 

servidores dos serviços auxiliares do Tribunal de 

Contas do Estado e dá outras providências. 

Art. I o - Ficam reajustados, a partir de I o de julho de 2004, os 

valores dos vencimentos e representações do pessoal do Tribunal de Contas do 

Estado, na forma dos Anexos 1,11. \ \ \^es jmtegrantes desta Lei. 

/ ' 

Art. 2 o - O benefícioZda^pensão^por morte e os proventos ficam 
revisados no mesmo índice aplicado nesta lèTpara>s;servidores em atividade. 

O O 

, - o 

Art. 3° - Nenhum^rv ido r^ t i vo^ inativo e seus pensionistas, do 

Quadro IV - Tribunal de Contasodo Estado, perceberá remuneração, provento ou 

pensão inferior a R$310,00 (trezentos e dez reais). 
/ r 0 

1° °* ' ' / / 
Art. 4 o - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 

. Y S r ^ ... /nO"o / / , . . . dotações orçamentarias propna^s^as-quais vsejao suplementadas no caso de 
insuficiência. 

Art. 5 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, salvo quanto aos efeitos financeiros que vigorarão a 
partir de 1 0 de julho de 2004. 



ANEXO I a que se refere o Art. 1.0 da Lei n.' de julho de 2004. 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO: 

DENOMINAÇÃO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO TOTAL 

DNS-1 260,90 2.609,00 2.869,90 

DNS-2 175,02 1.750,21 1.925,23 

DNS-3 122,51 1.225,14 1.347,65 

DAS-l 85,75 857,58 943,33 

DAS-2 64,32 643,19 707,51 
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ANEXO H a que se refere o Art. 1.0 da Lei n.' de julho de 2004. 

DIREÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA GERAL 

CARGO VENCIMENTO (RS) REPRESENTAÇÀO(222%) 

SECRETARIO 1.069,54 2.374,38 

SUBSECRETÁRIO 962,59 2.136,95 
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ANEXO IH a que se refere o Art. 1.0 da Lei n/ 

CARGOS DE CARREIRA: 

de julho de 2004. 

NIVEL ADO ANS1 

1 260,00 260,00 

2 260,00 260,00 

3 260,00 260,00 

4 260,00 263,91 

5 260,00 277,09 

6 260,00 290,92 

7 260,00 305,50 

8 260,00 320,78 

9 260,00 336,79 

10 260,00 353,63 

11 260,00 371,30 

12 260,00 389,87 

13 260,00 409,36 

14 260,00 429,83 

15 260,00 451,33 

16 260,00 -

17 260,00 -

18 260,00 -

19 260,00 -

20 260,00 -

r 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MENSAGEM N. 003l flflfl 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, tmdi IQ&I 4̂ 

)s\ 
Dep. Fràhèmo Aguiar 
Presidente W CCJR 

1 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

g 2g' - ̂  
'CJ .v,> Viv^y 

Parecer n 0 LO 168/04 

Mensagem 02/2004-TCE 

O Exmo. Sr. Vice-Presidente do Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará, no exercício da presidência, através da 

Mensagem n 0 02/2004-TCE apresenta ao Poder Legislativo projeto de 

Lei que " Promove a revisão geral da remuneração dos servidores dos 

serviços auxiliares do Tribunal de Contas do Estado e dá outras 

providências. " 

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará justificando a proposta assevera que: 

" A revisão aqui proposta autorizada pelo 

Plenário deste Tribunal guarda relação com a política de 

pessoal adotada pelo Poder executivo. 

O projeto em comento guarda fundamento no art. 

74 da Constituição Estadual que garante autonomia administrativa e 

financeira ao TCE, prerrogativas estas que inclui a iniciativa de projeto 

de lei dispondo sobre a remuneração de seu pessoal ativo, inativo e 

pensionistas. 

V 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

^ 

^ Fis N''- yA 

^ ^ - 5 ! Vi 
\ ' ' C ' V 

Em relação à revisão das pensões na mesma forma 

e percentual concedido aos servidores em atividade - art. 2o. do projeto 

- cumpre ressaltar que a mesma decorre do disposto no art. 40, § 8o. da 

Constituição Federal, ainda em vigor. 

Outrossim, se depreende da redação do art. 4 o. 

que o projeto de lei em foco atende às exigências da Lei Orçamentária 

Estadual posto que as despesas decorrentes da execução da Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará, com a devida suplementação, se necessário. 

Embora seja inviável na esfera de um parecer 

jurídico constatar a adequação de despesas financeiras com pessoal aos 

limites traçados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, é de se dessumir 

que não há ofensa ao referido diploma legal na proposta sub examinen. 

No que diz respeito, aos valores da Tabela ADO, 

dos níveis 1 ao 20 e ANS 1 ao 3, são juridicamente inadmissíveis, posto 

que se confrontados com os valores anteriores definidos pela Lei n0 

13.336, de 12 de julho de 2003, constata-se a incidência de reajuste 

superior ao índice geral de 6%, em confronto com a Constituição Federal 

de 1998 que determina a revisão geral no mesmo percentual. Outrossim, 

não se deve olvidar que o Egrégio Supremo Tribunal Federal entende que 

a constatação do valor do salário mínimo, devido como menor 

remuneração ap servidor, não se faz pelo vencimento-base, mas pelo 

total da remuneração. 

N \ 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Destarte, a propositura em análise se afigura 

viável, salvo quanto aos valores das Tabelas ADO níveis 1 ao 20 e 

ANS I a 3. 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, 

em 23 de junho de 2004. 

Jo\é Leite Jucá Filho 

Procurador 

M PtSEUBAHQabOW UOHEWA IKJ . OCWSO TOBREI 

FONE (O . i l l ) I f f JMO . t A I (0..BS) i f f I D J 

CEP *0. 1 fO-tOQ • f QM TAt A . CEABA 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

EMENDA ADITIVA N.0 ....Ê.L../2004 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM 0002/2004 TCE 

Acrescenta artigo ao Projeto de 
Lei que acompanha a Mensagem 
0002/2004 TCE 

f 

Art. 1° - Fica acrescido artigo ao Projeto de Lei que acompanha a Mensagem 0002/2004 
TCE com a seguinte redação: 

"Art. - Fica revogado o art. 2oda Lei n012.398, de 23 de dezembro de 1994." 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 23 de junho 
de 2004. 

Deputído HEIT0R.EERRER 

I 
JUSTIFICATIVA 

A presente matéria propõe revogar o art. 2o da Lei n0 12.398/94, uma vez que o 
Tribunal de Contas do Estado ainda continua aplicando seus efeitos, muito embora a 
mencionada lei esteja revogada pelo art. 3o, II, da Lei n012.913, de 18 de junho de 1999. 

Ademais, esta matéria também busca evitar a continuidade de ilegalidades no 
âmbito da Administração Pública Estadual. 

w. naaBWKwocR MORTRA. ao? • aowtao nxwts 
I t l : ( f t o S B 777.2500 • FAJL l & o « 5 ) 377.2753 

CEP 8 0 1 7 0 . 9 0 0 - F O R I A I E Z A • CEARÁ 

CmaU: cpnvetf.cA-pxr.ar . HUpr/yw*. af.c* ew.Cf 

tDkk 

o 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 02/ 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 02/04 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ. 

Art. 1°. O Anexo III a que se refere o Art. 1° do projeto de lei que acompanha a Mensagem 
n0 02/04, do Tribunal de Contas do Estado do Ceará passa a ter os seguintes valores: 

Anexo III a que se refere o Art. 1° da Lei n0 de de junho de 2004. 

CARGOS DE CARREIRA 

NIVEL ADO ANS 
1 179,35 227,97 
2 179,35 239,42 
3 179,35 251,38 
4 179,35 263,90 
5 179,35 277,09 
6 179,35 290,92 
7 179,35 305,50 
8 179,35 320,77 
9 179,35 336,79 
10 179,35 353,62 
11 179,35 371,29 
12 183,59 389,86 
13 187,45 409,36 
14 191,52 429,83 
15 195,79 451,33 
16 200,09 
17 204,98 
18 208,87 
19 213,45 
20 218,12 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos ̂ de junho 
de 2004. 

ep. Osmaríhqiiit 

ót 
ÍV I X U S A H O J X X LIOO.MA ÍOOf- B C S J O lOMHtJ 

f O U t ( O - i ( í ) 37 I11O0 . t * l ( D n » ) l l l l l i i 

C f «D W O - V O O • f O H T U l E Í * • C E A R A 

E-ITHII I p o . o t t H t « í o . 0 ' - r i l i s » l t » g o . H 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda Modificativa destina-se a possibilitar a correção dos vaiores do Anexo 
III, compatibilizando-o com o Art. 37, X da Constituição Federal. 

<ZJ)ep. OsmarSèquit 

AV DESEUBANOADOR UOKEIRA T K l • O W S O ' C K H t l 

FONE: ( O n M l I I I JUM - FAX ( « i i í i l i r í í f j j 

C E P t l ) . ' 7 0 - » P P - f O X I A L E Z A . C E A R A 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MENSAGEM N. 0 oxlóU T"Ct 

Designo Relator o Sn Deputado Z. •SL .frSAA 

]J) 
Comissão de Justiça, em de de 2004. 

Presidente da CCJR 

PARECER 

'•/ÍVíVl^v' 
A \ ^ \ U ^ Y \ 

^ 

•\ v\p\ 
ÂdohilBaml/CMlfíal Sobrinho 
RDEWEÂ a T O R 

APROVADA A ADMISSIBILIDADE 
COMISSÃO DE JUSTIÇA. EMZSDE K^UDE . \oo^ 

P R E S I D E N T E 

ENCAMINHE-SE À MESA DIRETORA 
Comissão de Justiça m T T d e 

Presidente 

m 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

EMENDA ADITIVA 

Art. —O art. 2o da Lei n0 13.464, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

V 
A"^ "Arfc^^. À remuneração e o subsídio dos Auditores e dos ocupantes dos 

cargos e funções do Tribunal de Contas do Estado, e os proventos e pensões, 
incluídas as vantagens pessoais, não poderão exceder o subsídio mensal, em 
espécie, dos Deputados Estaduais. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 25 dias do mês 
dejunho de 2004. 

-^CDT-ep.XJsmarBàquit 

«V. GCtMaWGAOOH MORDRA. 2307 • PONlSIO T0HHE5 

IEU (Ou*!) 211,2100 • FW [0-oK) ?77 JTtt3 

CEP 001TQ-QQO • FORTALEZ* • CEARA 

t-mHI: «BMQW.w.im.bi - Htip://«r.,tl,e«iOT tir 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

EMENDA ADITIVA 

Art. - O art. 2o da Lei n0 13.464, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2o - A remuneração e o subsídio dos Auditores e dos ocupantes dos 
cargos e funções do Tribunal de Contas do Estado, e os proventos e pensões, 
incluídas as vantagens pessoais, não poderão exceder o subsídio mensal, em 
espécie, dos Deputados Estaduais. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 25 dias do mês 
de junho de 2004. 

áSsíS, 

AV. DCSEMBARQMX» «HERA. MOT • DONtgQ TOBBES 

TEL IQ-u-fli) 277.2300 • FAU; (O-u-fli) 277.2703 

CEP 0 0 1 7 0 * 0 0 • FORTALEZA • CEARA 

E-mall: fpOvoOal.erfOv.br • Http;//Mni.il.c«.(Dv.br 

/ / 
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de 

FRANCINI GUEPES^ 
Presidente 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação 



C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O , J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MENSAGEM N.0 ^ / o ^ - T c F 

Designo Relator o Sr. Deputado CZo<A^JZ ^O^U^ÍA 

Comissão de Justiça, em de V^^VLJ- de 2004. 

/ 

UL V/ 
' / 

residente da CCJR 

PARECER 

^/WtaW A\ foCU» l A tf 

f \ 

K VÍML 

C 

PROVADO O PARECER 
\deJusdçaOTĴ dê t̂  de J^gw 

Presidente 

EtyCAMINHE-SE À MESA DIRETORA 
i de Jusbp emii.(lejwxd^ceji^^v 

/ 
Presidente 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

REDAÇAO FINAL DA MENSAGEM N 0 02/04 TCC 

Promove a revisão geral da remuneração dos servidores 
dos serviços auxiliares do Tribunal de Contas do Estado e 
dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . Ficam reajustados, a partir de 1.0 de julho de 2004, os valores dos vencimentos e 
representações do pessoal do Tribunal de Contas do Estado, na forma dos anexos I , II e III, partes 
integrantes desta Lei. 

Art. 2o. O benefício da pensão por morte e os proventos ficam revisados no mesmo índice 
aplicado nesta Lei para os servidores em atividade. 

Art. 3o. Nenhum servidor, ativo e inativo e seus pensionistas, do Quadro IV, Tribunal de 
Contas do Estado, perceberá remuneração, provento ou pensão inferior a R$ 310,00 (trezentos e dez 
reais). 

Art. 4o. A remuneração e o subsídio dos Auditores e dos ocupantes dos cargos e funções 
do Tribunal do Contas do Estado e os proventos e pensões, incluídas as vantagens pessoais, não 
poderão exceder os subsídio mensal, em espécie, dos Deputados Estaduais. 

Art. 5o. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, as quais serão suplementadas no caso de insuficiência. 

Art. 6°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, salvo quanto aos efeitos financeiros que vigorarão a partir de 1.° dejulho de 2004. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
de junho de 2004. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

UV. OCBtMftUCADOH MOTORA. fflOT - OONlSO TORRES 

tEL (&U-B5) 277.?5O0 • f W : l&u-BS) 2TT.2TS3 

CEP OOl 7 0 9 0 0 • F O f l U l E Z * - CEARÁ 

E-mall: epovoOai.ca.cov.bf - HdpV/im.al.ca.Em.tM 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Anexo I a que se refere o art. I . 0 da Lei n/ de dejulho de 20&4. 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO TOtAL 
DNS-1 260,90 2.609,00 2.869,90 
DNS -2 175,02 1.750,21 1.925,23 
DNS -3 122,51 1.225,14 1.347,65 
DAS-1 85,75 857,58 943,33 
DAS -2 64,32 643,19 707,51 

AV. CGOCAtCADOR &CRORA. « 0 7 • OOrdSO TOBBES 

TEL IOn«S) J7T.J5O0 • FAX: (O-i-flS) 277.2753 

CEP Q O l f C - f l O O • F O R T A L E Z * • C t » R f c 

E-mMl: *ixM>0*.e«.(o*.br - H n o . > l . t * . j p * . W 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Anexo II a que se refere o art. 1.° da Lei n.0 

de julho de 2004. 

DIREÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA GERAL 

CARGO VENCIMENTO (R$) REPRESENTAÇÃO (222%) 
SECRETARIO 1.069,54 2.374,38 
SUBSECRETARIO 962,59 2.136,95 

W. KSOSMCWOR MOREBU. 3807 - BCWÍ30 IOTBE3 

TOJ <&O€5) 777.3300 • NUL (&U-C5) J77.3753 

CEP 60170-900 - FORMtEZA • CCARA 

E-iMfl: m*09«lxa.CD*.br - mur//wwm, ti 

P 



/ / * \ \ 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Anexo UI a que se refere o art. 1.° da Lei n.' de julho de 2004. 

CARGOS DE CARREIRA 

NIVEL ADO ANS 
1 179,35 227,97 
2 179,35 239,42 
3 179,35 251,38 
4 179,35 263,90 
5 179,35 277,09 
6 179,35 290,92 
7 179,35 305,50 
8 179,35 320,77 
9 179,35 336,79 

10 179,35 353,62 
11 179,35 371,29 
12 183,59 389,86 
13 187,45 409,36 
14 191,52 429,83 
15 195,79 451,33 
16 200,09 -

17 204,98 -

18 208,87 -

19 213,45 -

20 218,12 -
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Lei no 13.507, de 16 jn/lOM- ~ 

_ ^ » 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA /V 

CEARA 
A Cidadania em Dasta que 

AUTÓGRAFO NÚMERO SETENTA 

Promove a revisão geral da remuneração dos servidores 
dos serviços auxiliares do Tribunal de Contas do Estado e 
dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . Ficam reajustados, a partir de 1.° dejulho de 2004, os valores dos vencimentos e 
representações do pessoal do Tribunal de Contas do Estado, na forma dos anexos I , II e IH, partes 
integrantes desta Lei. 

Art. 2o. O benefício da pensão por morte e os proventos ficam revisados no mesmo índice 
aplicado nesta Lei para os servidores em atividade. 

Art. 3o. Nenhum servidor, ativo e inativo e seus pensionistas, do Quadro IV, Tribunal de 
Contas do Estado, perceberá remuneração, provento ou pensão inferior a R$ 310,00 (trezentos e dez 
reais). 

Art 4o. A remuneração e o subsídio dos Auditores e dos ocupantes dos cargos e funções 
do Tribunal do Contas do Estado e os proventos e pensões, incluídas as vantagens pessoais, não 
poderão exceder os subsídio mensal, em espécie, dos Deputados Estaduais. 

Art. 5o. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, as quais serão suplementadas no caso de insuficiência. 

Art 6o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, salvo quanto aos efeitos financeiros que vigorarão a partir de 1.0 dejulho de 2004. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
29 de junho de 2004. 

DEP. MARCOS CALS 
PRESIDENTE 
DEP. IDEMAR CITÓ 
1.° VICE-PRESIDENTE 
DEP. PEDRO TIMBÓ , 
2° VICE-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. GILBERTO RODRIGUES 
4. ° SECRETÁRIO 



6$'' 

Anexo I a que se refere o art. I . 0 da Lei n.01 sn? de 16 de julho de 2004. 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO TOTAL 
DNS-1 260,90 2.609,00 2.869,90 
DNS -2 175,02 1.750,21 1.925,23 
DNS -3 122,51 1.225,14 1.347,65 
DAS-1 85,75 857,58 943,33 
DAS -2 64,32 643,19 707,51 

^ 



Anexo II a que se refere o art. I . 0 da Lei n.0 13.507, de 16 julho de 2004. 

DIREÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA GERAL 

CARGO VENCIMENTO (R$) REPRESENTAÇÃO (222%) 
SECRETARIO 1.069,54 2.374,38 
SUBSECRETÁRIO 962,59 2.136,95 

> 
^ 



Anexo I I I a que se refere o art. 1.° da Lei n.0i3.50706 16 julho de 2004. 

CARGOS DE CARREIRA 

NIVEL ADO ANS 
1 179,35 227,97 
2 179,35 239,42 
3 179,35 251,38 
4 179,35 263,90 
5 179,35 277,09 
6 179,35 290,92 
7 179,35 305,50 
8 179,35 320,77 
9 179,35 336,79 

10 179,35 353,62 
11 179,35 371,29 
12 183,59 389,86 
13 187,45 409,36 
14 191,52 429,83 
15 195,79 451,33 
16 200,09 -

17 204,98 -

18 208,87 -

19 213,45 -

20 218,12 -
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